
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00195/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE HOCENTERCONSTRUCOESLTDA-ME,PARAFORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Lt apoz.o.roca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Ma.ria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professo.ra, residente e domiciliada na Sítio CampoVerde, SN - Área RuraL -
Itaporor.oca - PB, CPF n" 007.<J,09.704-02, Carteira de Identidade n? 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e Fundo Municipal de saúde de Itapororoca Rua Frei Damião de
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n? 12.099.621/0001-53, neste ato representado
pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de saúoe de Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira,
Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado na Rua Proje tda , 6 - Quadra J, Lote 6 -
Lot . Morada Nobre - Itapororoca - PB, CP'Fn° 056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955
SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado HOCENTERCONSTRUCOESLTDA-ME- R
CONEGOFAUSTINOJORGE DE CARVALHO,llO DO CRUZEIRO ITAPORORQCA PB, CNPJ n°
17.775.563/0001-54, neste ato representado por Flavio Costa Pereira (procurador), Brasileira,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua São J'oão, SN, Centro - Itapororoca - PB,
CPF n° 028.527.974-29, Carteira de Identidade nO 2292913 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se re.gerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00047/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE.TODO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para
manutenção e do melhor funcionamento dos diversos setores da Administração.

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00047/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 70.576,63 (SETENTAMIL
QUINHENTOSE SETENTAE SEIS REAIS E SESSENTAE TRÊSCENTAVOS).

VENCEDOR: }!OCENTERCONSTRUCOES LTDA-ME
,CNPJ: 17.775.563/0001-54-
ITEM ESPECIFICAÇA~
1 Alicate Universal, 1000 velts.
18 .cabo pp 4x4
38 E1etrede de nive1
40 Fie cabinho 1,5, com 100. metros

MARCA UNID.
'TRAMONTINAi Und
lMETALFLEX m
SOPRANO Und

QÜANT. P. úNiT:"T
- -::; 20,99 RS

100 6;-05; Rf
10 35,00rRS. _..

47,00, R$
-
CONDUNORTE Peça

56 Lâmpada f Luo r.e s cempacta 20w cor 6500K 1280lNITROLUX
1úmens, 1 ano. de _2arantiii

57 Lâmpada fLuo r e s cempacta 25w co.r 65001'; 1625NITROLUX
1úmens, 1 ano. de garantia

60 'Lâmpada LED i2w"---co.r 6500K 1050 1úmens E-27/NITROLUX
25.000h vida média Z anos de gara!:_tia

69 Lâmpada vaper de sódio. 70w tipo. ovo í.de FOXLUZ
78 Lâmpada vaper me!:á1ica HQ_I de_ 70w tipo. ovoí.de _FOXLUZ
79 Lâmpada vaper metálica HQI de 70VJ_ti12e tubular FOXLUZ
86 Luva de baixa t.ens ão , 2,5 KV, plástica 'VONDER

9:6 Placa cega 4 x 2 cem parafuses, cor _branca -ILUMI

o
Und 7,70' R$

O
Und 8,15

20' R$
Und ld,89

30 R$
Und 200 12,59 R$
Und 50. 17,00 R$
Und 50' 1~,40IR$
Par 72,00 RS

Und (zf}R'

P.TOTAL
146,93
605,00
350,00

16),t;I
326,70

2.5_18_~_ ~.8 0,0
92 O

$t



í-, "-;--".__.._-«-_ ...__..._._--' ",..'-"-~-'--"'r---"~-~-"--'--, _,H_., '._ ._l1--g.~
r~iOljR<i~~i"VaP~r-;;táliCO 250WBFPE:Zt- -'--~- "\iDEAL--- ~d r=lOO;~~43~gor-=-i .~4,390,OO ~
I 104 iReator vapor metálico interno 400w IIDEAL! Und O 58,90 _R$ -"1

l06IReat;:;?"~r sódio 250WBFP Ext '-'--~-íWEAL tund I 50"=--~ 2.450,0-0--
107 iReator Vapor sódio 4000WBFP Ext IIDEAL Und f O. 49,0°1_R$ ~

1081~Reator '~apo,r ~io/m~álico 250w afp rcgjrõEAL ~ I ------s3', aO '
.interno I I 501 R$ 2,650,00

II 13!Rele, de nivel -u;ct~.._- id-:W:ToIRS-"--2õ2":Oü- I,

ITl~J!l.ele falta de fas.e Urid lO! 24,001 R$ 240,00 '
ilT6!Rele térmico ~d- ,------:Lor----28, 00 R$ ~~
1 119·~s~porte de louça I?ara lâmpada E-,40 _ ...ÍJnd ~ -"~Or! ,_5,351 R$:_,_ 8õ2,50 I

120JTalaba',rte de~YIOn"par,a ,Cinto de eLet.r i.c í s t.a ...l und, O, 37,·90_R$

~~nuite 1/2" com,50 mts. JI~;lo'..L--~~4,20t R$ '--~7'2:6,oo
1!Canuite3/4"com50mts. j Rolo 30~50tR$_ 885,001

W42jcanuite I" com 25 mts. Rolo 301--,29,501 R$ __ ~o""l
146!Eletroduto PVCRigido Roscável 1.1/4" 3 metros [l2UTOFORTI Und, 5Üi 11,0~R$ 550,00'"[
147iElet~oduto PVCRigidO Róscável 1.1/2" 3 metros IDUTOFORT und' I 50! 12,9'C),"R'$ 645,~
149. PVCRigido Roscável 2.1/2" '3~~DUTOFORT I--,Ünci-t, '--sot=it2õU$, ' 2.:..21:,0,00 1

1

'__ . , '" PVCRigido RoscáveI 3" 3 metros EUTOFORT! und! ._?~~~$ 770, O~l
._ . flexivel 2,5mm, peça de 100m. jCONDUNORTEIPeça I 01 64,00_ R$ I

~,:::oe::::::i::e::~~,:~,:,";peçade100m ~;:"i·:n: I _J ';j::: J
168 Cinto de segurança para eletricista, em couro,'BESTFER Und--r- h69,00 r

capacidade minima 100Kg. ~~~L~'I~~~··~"J ! 2i R$ 338,00 i
. 172tExtensâ,' o 10 m,ts, fio 1,,5 ,mm, 3 P",i;~--~!,íLUMI 'TI Und i 5t~4,9,O RS 124,50 1r 173 !Extensão 3 mts, ho 1,5 mm, 3 p~nos, I:r-UMI Und! 5) 12, 90 R$ 64,50

1
1W~xtens~,o 5 mts, fio 1,5 mm, 3 ,plnos. , nUMI Und ,,~ __,~, 16,9°1 R$ "-'84';50
1771cabo ,PP2X4, Omm, co,n,dutor,es formados, pO,r f.ios d,' CONDUNOR'PElPeça • I 314,00:

cobre eletroliticos nus, têmpera mole, I
atendendo à classe 5 de enco rdoement.o . I II !:i:solamen,to PVC (7QOV) -', composto t,ermostático I I

! de cloreto de polivinila flexivel, tipo STl na
cor preta. Com 100 metros. ± 3Ó! R$ 9.420,00I 178!cabo ,PP3X2,5mm, condu,tor,es formados por fi;S, dejCONDUNOETE,Pe ç.a 350, 00" 1','

i cobre e,letrolitiCOS nus" têmpera .moLe.] r
I atendendo à classe 5 de encordoamento., 'I'

LsoLament;o PVC (700V) - composto termostáticoj t
I

de cloreto de polivinila flexivel, tipo, STl na! " , )
cor preta. Com 100 metros. I 30 .. ~0 .._S00,~;

j
UfubO, PP3x4, Omm, condutores forma,dOS por fios d 'CONDUNORTEf-p;ç;-r--lt--4-2-2-,-0-0 I

cobre eletroliticos nus, têmpera moLej ] I I I f
atendendo à classe 5 de encordoamento.j i I

. Isolamento PVC (700V,) - compost,o t'e rmost.ét í.ccí li

l tde cJ..or,eto de polivinila flexiveH, tipo STl nal _I'
cor preta. Com 100 metros, :;;1- 30,1- ..J-.:..R~$_.:1~2:6~E..~~~..

'180 Cabo "PP3x6, Omm,condutores f.or.mados por fios de!CONDUNORTJ:.ljPeça 494,00
tcobr e eletroliticos nus, t.êmper.a mole,l I
lat'endendo à classe 5 de encordoamento.! i j
(Isolamento PVC (700V)" composto termostáticOj ! 1
Ide cloreto de pOl1VH111a flexivel, t í.po STl nal i
iCOr preta. Com100 metros. ,_j" -.L__ ._.:..30.:.;'---,-d R$ 14,820,00;;-;:-;:-:::l

_. ... T..0TAL',"- 7_'_0_._576, ~3,

CLÁUSULA QUARTA - DÓ REAJUSTAMENTO:

Os preçO'scO'ntratadossão fixO'spelo períodO'de um ano, exceto para O'Scasos previstO'snO'Árt.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. R
Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro dO'cQnt'rato,poderá ser restabelecida a rela o
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da '
8.666./93,mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. ~

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: ~(

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: ~~

~

Recursos Federais, Próprios e Outros do Municipio de Itapororoca:
3390.30 99 Material de ConSUIltO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuactona Tesouraria do Contratante,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

gulàr, da seguinte



CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS;

o prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
çonsiderado a partir da emissão

do objet,o
previstos
do Pedido

ora contratado, conforme suas características,
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e

de Compra;

e que
será

Entrega: 3 (trêS) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, consider<3doda data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

.a - Efetuar o paqament,o relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontra.da.qua.nto .à qualí.dade dos
produtos, exercendo a.ma.isampla e completa.fiscalização, o que não exime o Contrata.dode suas
responsa.bilidadescontratuais e legais.

d - Designar representante.scom atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma.vigente, especialmente para acompa.nha.re fisca.liza.ra. sua execução, respectivamente,
permitida a.contrata.çãQde terceiros para.assistência.e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executa.r devida.mente o fornecimento descrito na. Cl.áusul.acorrespondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade esta.belecidospara o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância a.osprazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perant;eseus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrerit.es de sua cuLpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo eSS<3

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instr\)J[\ento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida.s,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, corifo.rme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se f í aerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

A recusa injusta em deixar de cumprir
Contratado, garantida a prévia defesa,
Lei 8.666/93:

as obrigações assumidas e preceitos legais,
às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

'Uj€i~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES;

a - advertência:
b - multa de mora
por dia de atra.so
c - multa de 10%
contrato;

de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do co
na entrega,.no início ou na execução do objeto ora contrata.do;
(de, por cento) sobr e o valor contratado pela inex~al~ aI



, \

d - simultaneamente, qualquer das pe na.l Ldade.s cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02. 985cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente corrtr a.t.o em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEM\JNHAS PELO

Itapororoca - PB,

RONALDO OLIVEIRA
Secretá o e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

..... -

FLAVIOCOSTAPEREIRA(PROCURA
028.,527.974-29


